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NOME

JUAN PABLO GARZEDIM SANTOS RODRIGUEZ VEGA

FELIPE AUGUSTO MOTA DE OLIVEIRA BISPO

RAFAEL MAGNO PINHEIRO SILVEIRA

ROBERTA ARAUJO NASCIMENTO GOUVEIA

DUILIO BENJOINO MATOS

RICARDO AZEVEDO BRITO

PEDRO IVO GABRIEL DE CASTRO DOURADO

SILVERIO JOSE ESTEVES COSTA FILHO

MARCELA FERREIRA CHAVES

ANTONIO CARLOS BRITTO ALVES FILHO

DARLENE DE FATIMA MOREIRA PRATES

MARIA LIGIA DE ABREU NONATO

ANISIA MARIA DE JESUS LIMA SOUZA

MARIA ANGELICA FERREIRA ALMEIDA DE SANTANA

ARYVAN SILVA BISPO

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Demissão, conforme Art. 44 e 48 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


